Senhor Licitante For, em análise realizada pela Equipe Técnica disponibilizada no COE, verifica-se os seguintes apontamentos, a saber:
DO LOTE 1:
Lote 1 – Cabo flexível 1,5 mm² 
Normas, isolação, temperatura, material: Atende 
Classe de encordoamento: 
TR exige classe 4; catálogo indica classe 5. 
Classe 5 é tecnicamente superior à classe 4, pois oferece maior flexibilidade, facilitando instalação sem comprometer segurança elétrica.
Espessura isolação: 0,70 mm → Atende 
Diâmetro externo: 2,96 mm vs TR 2,90 mm → diferença nominal (provável tolerância) 
Diâmetro máximo dos fios: não verificável no catálogo → requer laudo/amostra 
Conclusão: Não atende integralmente ao TR, mas a divergência (classe 5) representa melhoria técnica. 
Lote 3 – Cabo flexível 10 mm² 
Normas, isolação, temperatura, material: Atende Classe de encordoamento: TR aceita classe 5 e 6; catálogo indica classe 5 → Atende Espessura isolação: 1,00 mm → Atende Diâmetro externo: 6,32 mm vs TR 5,90 mm → diferença nominal (provável tolerância) Diâmetro máximo dos fios: não verificável no catálogo 
Conclusão: Atende tecnicamente, com ressalva de verificação dimensional 
Lote 4 – Cabo flexível 6 mm² 
Normas, isolação, temperatura, material: Atende 
Classe de encordoamento: 
TR exige classe 4; catálogo indica classe 5. 
Classe 5 é tecnicamente superior (mais flexível, atende normas). 
Diâmetro externo: TR mínimo 4,40 mm; catálogo 4,70 mm → Atende 
Espessura isolação: compatível 
Diâmetro máximo dos fios: não especificado no TR 
Conclusão: Não atende integralmente ao TR, mas a divergência (classe 5) é melhoria técnica. 
Desta forma, tendo em vista a necessidade de realização de diligência para complementação documentação, acerca dos apontamentos acima, informo que será concedido o prazo de 120 (cento e vinte) minutos, a partir de agora, com base no artigo 27, do Decreto Estadual nº 57.037/2022.
